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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem respeitosamente a pÍesença de Vossa Excelência, que submeta à
apreciação desta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe, a qual, depois de aprovada,
será enviada ao Exmo. Seúor Prefeito de Fortaleza, a fim de que a mesma retorne à
esta casa sob a forma de mensagem .

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MUIVCIPAL DE

FORTALEZA, EM QL DE DE.2025.
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Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinete 26, Engeúeiro Luciano Cavalcante, Cep 60.810-460

- F oÍtalezalcE, Fone: 85-32144-8309

Dispõe sobre a Indicagão ao Poder Executivo
para Instalação de uma Torre de Segurança da
Guarda Municipal de Fortaleza, no cruzamento
da Rua 8H com a Rua 3H, no bairro Prefeito
José Walter no âmbito Município de Fortaleza, e
ú outras proüdências.

Atenciosamente,

Ê.\$ N.e-de--_$J,
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AO PROJETO DE LEI N" 02s

Dispõe sobre a Indicaçâo ao Poder Executivo
para Instalação de uma Torre de Segurança da
Guarda Municipal de Fortaleza, no cÍuzamento
da Rua 8H com a Rua 3H, no bairro Prefeito José
Walter no âmbito Muicípio de Foíaleza, e dá
ouúas providências.

ART l': O referido projeto visa a criação a Instalação de uma Torre de Segurança da
Guarda Municipal de F ortaleza, no cruzamento da Rua 8H, com a Rua 3H, no bairro
Prefeito José Walter, no âmbito do Município de F ortaleza.

ART 2': Fica instituída a Instalação de uma Torre de Segurança da Guarda Municipal de
Fortaleza, realizatdo o policiamento ostensivo e comunitário no cruzamento da Rua 8H,
com a Rua 3H, no bairro Prefeito José Walter, no âmbito do Município de Fortaleza.

ART 3o: As despesas resultantes da implementação desta Lei seguirão o procedimento
das dotações orçamentifias previstas, podendo ser suplementadas, se necessário.

ART 4": A lnstalação de uma Torre de Segurança da Guarda Municipal de Fortaleza, no
cruzamento da Rua 8H, com a Rua 3H, no bairro Prefeito José Walter, visa assegurar o
bem-estar dos cidadãos e criar um ambiente saudável e seguro para todos.

Parágrafo Único: No que verse o caput, caberá a Guarda Municipal de Fortaleza a
autoridade policial com o propósito de garantir a paz e a segurança dos habitantes da
iírea, prevenindo, impedindo, e reduzindo ações prejudiciais de indivíduos que possam
danificar os bens, serviços e instalações municipais.

ART 5': O Poder Executivo Municipal elaborará as regulamgnl6ções necessárias para a
implementação efetiva desta Lei, conforme for aplicável.

pson Bulcão, 830, Gabinete 26, Engeúeiro Luciano Cavalcante, Cep 60.810-460Rua Dr. Thom

- F ortalezalCE, Fone: 85-3444-8309

FAÇO SABER QLts A CÂMÀRÁ MUMCIPAL DE FORTALEZA APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:



ART 6o: Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
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Rua Dr Thompson Bulcão,

- F ortalezalcE, Fone: 85-3444-8309
830, Gabinete 26, Engenheiro Luciano Cavalcante, Cep 60,810460
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JUSTITICATryA

Indubitavelmente, a presente propositura visa, a Instalação de uma Torre da
Segurança da Guarda Municipal de Fortaleza, no cruzamento da Rua 8H, com a Rua 3H,
no bairro Prefeito José Walter, no âmbito do Município de Fortaleza. A referida
localidade já consta com um Centro Educacional Infantil.

Sem dúvida, o referido projeto tem como objetivo apoiar os princípios
constitucionais estabelecidos na Constituição de 1988, destacando-se o artigo 5o, que

garante a inviolabilidade dos direitos à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade.
Dessa forma, o pleno exercicio desses direitos só é possivel quando a sociedade pode

viver em um ambiente seguro, liwe de ameaças ou atos ilegais que pÍejudiquem a paz

social.

Sobretudo, dispõe sobre a competência do Munícípio, em seu artigo 8" da Lei
Orgânica do Município de n' 1 de Dezembro, de 2006, que detém a responsabilidade de
fomecer à Guarda Municipal armamentos e veículos, pam que, de acordo com o
programa de segurança pública, seja possível asseguar a proteção e segurança de seus

bens, serviços e instalações, incluindo escolas, unidades de saúde, centros sociais e
praças, conforme estabelecido em lei complementar.

Além disso, o artigo 144 da Constituição Federal estabelece que a segurança
pública é uma responsabilidade do Estado, sendo tanto um direito quanto um dever de
todos os cidadãos. Seu objetivo é assegurar a ordem pública e proteger a integridade das
pessoas e do patrimônio. Para tanto, a segurança pública é rcalizada por diversos órgãos,
como as polícias federal, civil, militar e rodoviifu-ia. No § 8o deste artigo, é previsto que
os Municípios possam constituir guardas municipais com a função especifica de
proteger seus bens, serviços e instalaçôes, conforme as noÍrnas legais locais.

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinete 26, Engeúeiro Luciano Cavalcante, Cep 60.810460
- Fortaleza,/CE. Fone: 85-34214-8309
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Em suma, a proposta em questAo está aliúada com a interpretação do Supremo
Tribunal Federal (STF), que recentemente se manifestou sobre a constitucionalidade da
criação de leis municipais que permitem a atuação das guardas municipais em ações de



segurança urbana. O STF já recoúeceu que, assim como as polícias Civil e Militar, as

guardas municipais também fazem paÍe do Sistema de Segurança Pública.

Por derradeiro, em que pese a importância social do referido projeto, peço o apoio

dos meus colegas para a aprovação deste projeto de Indicação.

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinele 26, Engenheiro Luciano Cavalcante, Cep 60.810-460

- F ortaleza/CB, Fone: 85-3444-8309
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https://api.cmÍor.ce.gov.br/camaradigilallpublicl1741273503455_a312a231-357d4722-8237-96cgb7306a50.pdf

Assinam o documento
Francisco Anlonio Brito Monção
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